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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 18566/2025
 
Autoria: VEREADOR RAFAEL RANALLI
 
Assunto: Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO E
CANTO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
O autor pretende com estabelecer a obrigatoriedade da execução e do canto do Hino
Nacional Brasileiro nas escolas da rede municipal de ensino, ao menos uma vez por
semana, durante o horário regular de aulas.
 
Argumenta que “O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover o civismo, o respeito
aos símbolos nacionais e o fortalecimento da identidade cultural por meio da execução e do
canto do Hino Nacional Brasileiro nas escolas da rede municipal de ensino de Cuiabá.”
 
É o relatório.
 
II – EXAME DA MATÉRIA
 
1. DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
O Processo legislativo consiste num conjunto coordenado de atos que disciplina o
procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos
normativos que derivam diretamente da Constituição Federal, Constituição Estadual e da Lei
Orgânica do Município.
 
Em âmbito municipal a competência legislativa cabe ao Poder Executivo e ao Poder
Legislativo. Ao Prefeito cabe exercer tarefas específicas de atividade de administrador,
tendente a atuação concreta, devendo planejar, organizar e dirigir a gestão da coisa pública.
 
Não resta dúvida a respeito da competência municipal para tratar do tema, que se insere no
âmbito do interesse local, como preceitua o art. 30, I da Constituição Federal e como dispõe
nossa Lei Orgânica:
 

Art. 4º Ao Município de Cuiabá compete:
 
I - dispor sobre assunto de interesse local, cabendo-lhe, entre outras,
as seguintes atribuições:
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(...);
 

A propósito da iniciativa parlamentar importante destacar que a Suprema Corte do nosso
país firmou entendimento de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão
previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da nossa Constituição, ou seja, matérias
relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Reforçou também que não usurpa a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
dos servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e” da Constituição Federal).
 
Portanto, perfeitamente possível a iniciativa parlamentar, como tem decidido nossos
tribunais:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL
ORIGINADA DO PODER LEGISLATIVO – IMPOSIÇÃO DE
HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS NACIONAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, BEM COMO O CÂNTICO DOS HINOS NACIONAL,
MUNICIPAL E DA BANDEIRA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 
P Ú B L I C A S ,  P R I V A D A S  E  S U B V E N C I O N A D A S  E / O U
CONVENCIONADAS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – VÍCIO
DE INICIATIVA INOCORRENTE – DIPLOMA LEGAL QUE NÃO
TRATA DA CRIAÇÃO, ESTRUTURA OU ATRIBUIÇÕES DOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – AUSÊNCIA
DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL NÃO CONFIGURADA – AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
1. As hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo
para a instauração do processo legislativo são taxativas, não se
admitindo interpretação ampliativa, sob pena de inviabilizar a atividade
legiferante do Poder Legislativo, resultando no empobrecimento da
atividade legislativa autônoma no âmbito das unidades federativas. 2.
Consoante entendimento firmado em sede de repercussão geral pelo
Supremo Tribunal Federal, “não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos”. (STF -
ARE 878911 RG). 3. Com essas premissas, não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal a
lei, de iniciativa da Câmara de Vereadores, que torna obrigatório o
hasteamento das bandeiras nacional, estadual e municipal, bem como 
o cântico dos hinos nacional, municipal e da bandeira em suas
sessões e também nas escolas públicas, privadas, subvencionadas
e/ou conveniadas localizadas no território de Rondonópolis, por não
tratar, propriamente, da criação, estrutura e atribuição de órgãos
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municipais. (TJ-MT 10006380420218110000 MT, Relator.: MARIA
APARECIDA RIBEIRO, Data de Julgamento: 17/03/2022, Órgão
Especial, Data de Publicação: 29/03/2022)
 

Dessa forma fica demonstrada a possibilidade da iniciativa parlamentar sobre a matéria, pois
não impõe nenhuma medida de natureza administrativa ao Poder Executivo, como disposto
no artigo 61 da Constituição Federal, art. 195 da Constituição Estadual e art. 27 da Lei
Orgânica Municipal.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE
 
O Projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO
 
O projeto atende as regras de redação dos atos normativos, nos termos da Lei
Complementar nacional nº 95/1998.
 
 
 
 
 
4. CONCLUSÃO
 
O legislador ao exercer sua prerrogativa fundamental, qual seja, fazer leis deve observar
sempre a previsão constitucional, legal, redacional e regimental, para que possa estabelecer
o seu cumprimento. Deve-se respeitar o princípio do devido processo legislativo corolário do
princípio da legalidade, sob pena de inconstitucionalidade.
 
Assim, opinamos pela aprovação da matéria, salvo melhor juízo.
 
 
 
5. VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
Cuiabá-MT, 6 de novembro de 2025
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